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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2000.

Processo N° PI 9104313

Sr. Chefe da DICONS.
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Solicita a DIRPA 'orientação sobre a p ssibilidade de inclusão
de um segundo depositante em um pedido de patente, e cluido por omissão no
primeiro depósito e qual o document~ hábil para que a sotitação seja atendida.

, O questionamento se apresenta de forma simples e como tal
será respondido.

Não há impedimtrnto legal para que o depósito de pedido de
patente se faça em nome de mais de um titular, até por q e reza o § 2° do art. 6°
da LPI "in verbis":

"A patente poderá ser requerida e nome próprio, pelos
herdeiros ou sucessores do autor, pelo cessionário ou por quele a quem a lei ou o
contrato de trabalho ou de prestação de serviços deterlninar que pertença a
titularidade. "

No caso vertente o requerente á empre a cessionário figurando
os inventores apenas como seus autores.

Nas declarações apresentadas às fls. 1 à 14 , os inventores
Benone Torres, Rubén Yelvo Inaí Alves da Silva e João Alves da Silva e João
Luiz Gonçalves Fernandes dão consentimento ao INP para a concessão do
privilégio em questão 'a Usina Siderúrgicas de Minas derais- USIMINAS e ao
Instituto de Pesquisa Tecnológica do Estado de São pauloLIPT.
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o parecer da Procuradoria nO65, de I 88, concluiu no sentido
de que as declarações dos inventores, constantes de I documentos assinados,
presumem-se verdadeiras, cabendo ao INPI, apenas verifioar se os documentos em
questão se revestem de forma determinada em lei." 1

Desse modo, os documentos ap.esentados podem ser
considerados como hábeis para o que se propõem, devendo, apenas, ser
verificado nos autos, se consta a autorização da USIMIN S, para a inclusão de
um outro depositante.

Ora, tal documento encontra-se acostado aos autos às fls.
30, inclusive ressalvando o fato de não ter incluído o Ip1f como depositante, por
mera comissão.

Assim, já que preenchidas todas as f<Drmalidadeslegais, não
vejo qualquer óbice para a inclusão do IPT, como seg;ndo depositante da PI
9104313-1, considerando, portanto, c()mo hábil o docum nto de fls.30, que deve
ser recebido como autorização para a inclusão em epígra e, já que assinada por
quem tem a competência legal conferida pela procuração anexada às fls. 29.
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MA'lIA DULCE MAFCUfS V1LLAS BOAS
[sr. tiS . ADVGG.6DA

0',8.23734 -Mat. SIAPE 449535
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DA:PROC/DICONS
PARA:DAG/COFIN

Ref.: 'Proc. n° 811.649.334
Ass.: Guia de Recolhimento

Ao Sr. Coordenador.

Em, 06/10/00

Visando solucionar questão submetida à
apreciação da Procuradoria, solicito a V.Sa. infOnTII:

se o valor constante da guia referente ao
controle do cedente, às fls. 123, foi
efetivamente recolhido, uma vez que não
está autenticado mecanicamente; ,.'

em caso positivo, se é ~ossível considerar-se
como válida a xeroxtu fax da guia do
sacado, às fls. 124, autenticada
mecanicamente pelo B· co, nos termos do
procedimen to em vigor .1 época.

Solicito, outrossim, que este processo seja
devolvido a Divisão de Consultoria da Procurado ia para emissão de
parecer.

~.

Márcia Af~ura.
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